
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.357.630 - PR 
(2018/0227305-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : EDITORA ANCHOVA & COMERCIO DE REVISTAS LTDA 
ADVOGADOS : LUIZ ROBERTO ROMANO  - PR021363 
   FELIPE HENRIQUE PACHECO  - PR043050 
REQUERIDO : EDEMARQUES BAGGIO 
REQUERIDO : BLANCA VIEGAS BAGGIO 
REQUERIDO : JOSE AMERICO BAGGIO 
REQUERIDO : JOSE LUIZ CAMPANHOLO 
ADVOGADOS : IRINEU GALESKI JUNIOR  - PR035306 
   MARIANA SANTOS SPITZNER  - PR056453 
   OSCAR DE CARVALHO  - SP035306 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de petição apresentada por EDITORA ANCHOVA & 
COMERCIO DE REVISTAS LTDA pugnando pela reconsideração da decisão de fl. 
1807 e-STJ, que não conheceu dos aclaratórios, ante a ausência de procuração 
outorgando poderes ao subscritor da peça recursal.

Sustenta que o causídico que é procurador da embargante desde 2012, bem 
como que o instrumento procuratório já se encontrava juntado nos autos.

É o relatório.
Decide-se.
1. Nos termos do art. 76, § 2º, inc. I, do CPC/15, descumprida a 

determinação, em fase recursal, para sanar o vício de representação, o relator não 
conhecerá do recurso. Incidente, ainda, a Súmula 115/STJ.

Assim, tendo transcorrido in albis o prazo legal para regularização (fl. 1805 
e-STJ), inviável a juntada posterior da procuração.

Ademais, em que pese a parte sustente que o instrumento já se encontrava 
juntado nos autos, tal afirmação, apresentada de forma genérica, mostra-se insuficiente 
para desconstituir a informação certificada às fls. 1795 e-STJ.

2. Ante o exposto, indefere-se o pedido de reconsideração.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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